
Um dos objetivos da integração entre sistemas é reduzir ao máximo as 
etapas do cadastramento processual.

No ajuizamento de ação, por exemplo, a possibilidade de aproveitar 
dados já cadastrados no procedimento investigatório agiliza o 
preenchimento dos campos exigidos pelo PJe; o registro automático dos 
movimentos e do protocolo judicial elimina a necessidade de 
alimentação manual do Idea; e o peticionamento em lote permite que 
vários ajuizamentos sejam realizados com um único comando.

Desde o dia 08/11/2022, o Idea também passou a poupar do usuário o 
tempo de espera pela transmissão do peticionamento inicial, que é o 
momento em que se assina e aguarda uma resposta do sistema 
externo: em tempos de instabilidade do PJe, essa comunicação pode 
levar vários minutos. Essa etapa passou a ser automatizada: ao realizar 
a assinatura, a tela do usuário é liberada, enquanto o próprio sistema se 
encarrega de transmitir os dados e processar a resposta do PJe, inclusive 
realizando tentativas sucessivas, se necessário.

Essa modalidade já funcionava no peticionamento em lote e em todos 
os peticionamentos que consumiam mais de 3 (três) minutos para 
serem processados, e passou a ser regra para todos os peticionamentos 
iniciais.

O peticionamento será enviado no mesmo instante?

Não. Quando o volume de peticionamentos em um horário é 
significativo e o PJe está instável, essa transmissão de dados pode 
prejudicar a performance do Idea. Portanto, o envio só ocorre nos 
horários em que há menos usuários utilizando o sistema: de 12h00min 
às 14h00min e de 17h00min às 09h00 do dia seguinte.

Mas e os casos urgentes?

Desde 05/12/2022, o Idea passou a processar em filas especiais os 
peticionamentos iniciais prioritários: aqueles que contenham marcação 
de “doença grave”, “doença terminal”, “portador de doença grave” ou 
“réu preso” serão enviados independentemente dos horários 
predefinidos.

Mas eu posso assinar na hora que eu quiser?

Sim. A restrição de horário é somente para o envio, não para o 
cadastramento ou a assinatura. A partir de 12h00min e de 17h00min, 
toda a fila de peticionamentos pendentes é processada na ordem em 
que foram salvos.

Como eu vou saber se – e quando – o peticionamento foi efetuado?

A lista Peticionamentos em processamento mostra a situação de todos 
os peticionamentos que foram inseridos na fila de peticionamento e o 
seu status atual.

Quando um peticionamento é concluído com sucesso, ele passa da aba 
de Peticionamentos pendentes para a aba de Processados com 
sucesso, e os movimentos devidos são lançados no Idea, com a 
consequente retirada do processo da mesa de trabalho do 
órgão/unidade. Também é disparado um e-mail de confirmação para o 
membro.

Quando o peticionamento é devolvido pelo PJe, ele passa da condição 
de Em processamento para Pendente por erro no processamento 
externo, com a indicação do motivo por que foi rejeitado pelo sistema 
externo.

O rascunho será disponibilizado na lista de Pendentes de envio: basta 
realizar o ajuste e o reenvio.

Peticionei e apareceu uma tarja laranja. Não consigo movimentar o 
processo?

Essa tarja sempre aparecerá sob os movimentos de um 
processo/procedimento logo após a assinatura de um peticionamento 
inicial ou de um peticionamento em lote. Ela indica que existe pelo 
menos um peticionamento na fila ou em processamento. Enquanto 
todos os peticionamentos pendentes em um processo não forem 
transmitidos, por segurança, o sistema bloqueia a realização de novos 
movimentos.

Se a última assinatura ocorreu há mais de 12 horas e essa tarja persiste, 
recomendamos relatar à COGI por e-mail (cogi@mpba.mp.br), 
informando o nº do Idea e a data/horário aproximado em que foi 
realizada a última assinatura.

Quero tirar o meu peticionamento da fila. O que fazer?

O usuário membro, logado no órgão/unidade em que o processo ainda 
se encontra, visualizará o ícone de uma lixeira na tarja laranja que indica 
a existência de um peticionamento na fila de processamento. Basta 
clicar nesse ícone para remover o peticionamento da fila.

COMO ESTÁ FUNCIONANDO O
PETICIONAMENTO INICIAL? 


